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BOLETIM GERAL 
 

OPERAÇÃO DA CIOSAC PRENDE ASSALTANTES NO AGRESTE 
 

 
 

Através de levantamentos realizados pela Companhia Independente de 

Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC), na manhã da segunda-feira 

(18/02) foi desencadeada uma operação nos municípios de Garanhuns e Canhotinho, que 

culminou na prisão de indivíduos alvos prioritários do Sistema de Contenção ao Crime de 

Pernambuco da Secretaria de Defesa Social. 

Por conta de mandado de prisão, expedido desde 2011 pela comarca de 

Arcoverde, os policiais prenderam no Bairro Heliópolis, em Garanhuns, o homicida 

Adieldo Ventura dos Santos, homicida, 21, sendo apresentado na Delegacia Regional de 

Garanhuns-PE. 

Também foram detidos no Município de Canhotinho, Emanuel Domingos dos 

Santos, 51, Eriberto Odilon da Silva, 27, José Vito Pereira da Silva, 47, que tinham em 

poder cinco armas de fogo, sendo duas espingardas de calibres .12, bem como outras de 

calibres .20, .32, e um rifle 38, além de diversos cartuchos. 

Os acusados detidos, juntamente com todo o material apreendido foram 

apresentados a Delegacia de Polícia do Município de Canhotinho, para as providências 

cabíveis. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 22 (SEXTA-FERA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Túlio    BPGd 

 

Fone: 9488-5858 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo    SCH 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

2º Ten QOA PM Mat. 930088-0, Terezinha Martins de Melo - Interrupção, a/c de 

17 AGO 2012, do gozo da Licença Especial que lhe foi concedida conforme fez público o 

Boletim Geral nº 234, de 10 DEZ 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 082/2013/DGP-

3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

3º Sargento PM Mat. 25835-0, Adilson Ramos de Oliveira - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 368/2012-AEAJA, de 28 DEZ 12;  Implantação a/c de 17 

ABR 12. (Processo nº 068/DGP-1, de 21 SET 12). À DGP-3 para implantar o referido 

Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 020/2013/DGP-1).       
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Esta Diretoria de Gestão de Pessoas recebeu o seguinte ofício: 

 

“Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Administração. Ofício 

Circular SAD nº 023/2012. Recife, 19 DEZ 2012. Polícia Militar - Cel PM Sebastião José 

Peregrino Gondim. Assunto: Caráter Remuneratório da Verba Hora-Aula. Prezados Gestores. 

Informamos que após consulta à Gerência Jurídica da Secretaria de Administração de 

Pernambuco, subsidiada por parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, os 

valores percebidos a título de hora-aula são considerados de natureza remuneratória e, 

portanto, sofrerão a incidência do desconto do FUNAFIN, INSS E SASSEPE. Solicitamos a 

verificação pois as possíveis alterações deverão ser realizadas para a folha de pagamento de 

janeiro de 2013. Atenciosamente, Ana Elizabeth Cabral de Melo Oliveira – Gerente da Gestão 

Financeira do Pessoal do Estado. Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: Registre-

se. Publique-se. Cumpra-se.” (Nota nº 058/2013/DGP-3). 

 
4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

4.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 631, de 14 FEV 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Reconduzir pelo período de 12 meses a contar de 01FEV2013, o Soldado PM 

Marcos Silva de Lima, Mat. 920341-9, para o encargo de membro da Comissão Especial de 

Licitação/SDS, atribuindo-lhe as vantagens previstas no Item II, Nível 1, do Art. 1º da Lei nº 

13.352, de 13 DEZ 2007, regulamentada pelo Decreto nº 31.391, de 11 FEV 2008. Wilson 

Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 029, de 15 FEV 2013) 

 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 117, de 15 FEV 2013 

 

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização de atividades  

                  de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido a inspeção de saúde  pela JMS, nesta data  e constatamos que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme Ofício 

nº 046/JMS, de 22 JAN 13, 
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R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 107226-9/PS-16/GP, José Francisco da Silva Filho, de acordo com a 

alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º FEV 2013; e 

 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 118, de 15 FEV 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido a inspeção de saúde  pela JMS, nesta data  e constatamos que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme Ofício 

nº 046/JMS, de 22 JAN 13, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 103822-1/PS-03/GP, Carlos Faustino da Silva, de acordo com a alínea 

“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22  JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º FEV 2013; e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 119, de 15 FEV 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido a inspeção de saúde  pela JMS, nesta data  e constatamos que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme Ofício 

nº 046/JMS, de 22 JAN 13, 
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R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 107508-0/PS-07/GP, Josiran Gomes do Carmo, de acordo com a alínea 

“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22  JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º FEV 2013; e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 120, de 15 FEV 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido a inspeção de saúde  pela JMS, nesta data  e constatamos que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme Ofício 

nº 046/JMS, de 22 JAN 13, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 107232-3/PS-16/GP, Nilson Ferreira Bonfim, de acordo com a alínea 

“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22  JUL 94; 

 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º FEV 2013; e 

 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 121, de 15 FEV 2013 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial 
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R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º  

Tenente RRPM Mat.990672-0/PS-14/GP, José das Dores de Santana, de acordo com o Inciso 

I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º FEV 2013, e 
 

III – A GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 122, de 15 FEV 2013 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente RRPM Mat. 990492-1/PS-11/GP, José Antonio da Silva, de acordo com o Inciso I, 

do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º FEV 2013, e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 123, de 15 FEV 2013 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Sargento RRPM Mat. 990772-6/PS-09/GP, José de Lima Rosal, de acordo com o Inciso I, do 

Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 034   07 

21 DE FEVEREIRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º FEV 2013, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 124, de 15 FEV 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 105754-5/PS-14/GP, Roberto José da Silva, de acordo com o inciso I, 

do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º FEV 2013, e 
 

III – A GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 125, de 15 FEV 2013 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sargento RRPM Mat. 107489-0/PS-03/GP, Geneton Nascimento de Moura, de acordo com o 

Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º FEV 2013, e 
 

III – A GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

 

 

 



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 034 

21 DE FEVEREIRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

6.1.1.   Inexigibilidade de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 001/13 – Processo nº 

024/13, cujo objeto reporta-se à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

01(UM) EQUIPAMENTO DA ÁREAS DE SAÚDE DO TIPO ARCO CIRÚRGICO, em 

favor da empresa SIEMENS LTDA. Valor do Contrato: R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e 

quarenta reais). Motivo da Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: 

Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife - PE, 14 FEV 2012. Carlos Roberto 

Vieira da Cunha - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 029, de 15 FEV 2013) 

 
4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 
1.1.1.   Elogio  

 
Louvo o 2º Ten PM Mat. 930638-2/BPRv, Neemias Pereira da Silva, o 1º Sgt PM 

Mat.  31638-5/BPRv,  Evandro Clemente da Silva, os Soldados PM Mat. 950136-3/BPRv,  

Marcelo Ricardo dos Santos Pereira, Mat. 105448-1/BPRv, Fernando Antônio Sobral Villas 

Boas Júnior, Mat. 106556-4/BPRv, Sávio Eduardo da Silva Santos e Mat. 112206-1/BPRv, 

Edileide do Espírito Santo Rocha, componentes do GATI/BPRv, pela maneira como agiram 

no dia 22 JAN 2013, por volta das 09h30, ao realizarem incursões no Bairro de Afogados, foi 

realizada a prisão do traficante Carlos Gabriel Mansur Filho, o qual no momento da 

abordagem encontrava-se traficando drogas e ao perceber a aproximação dos policiais tentou 

fugir, sendo perseguido e detido pela equipe do GATI. Foi encontrado com o mesmo a 

quantidade de 14 (quatorze) trouxas de maconha e 25 (vinte e cinco) pedras de crack, sendo 

encontrado na casa do acusado 05 (cinco) munições de revólver Cal. 38, 01 (uma) balança de 

precisão, 101 (cento e uma) pedras de crack de aproximadamente 04 (quatro) gramas e 01 

(uma) pedra de aproximadamente 26 (vinte e seis) gramas. Diante dos fatos, o acusado 

juntamente com a arma, as drogas e os materiais, foram conduzidos à Delegacia da Várzea, 

onde foi autuado em flagrante delito por tráfico de drogas e porte ilegal de munição. 

 

 

Patrulheiros Rodoviários, policiais militares atentos, preparados e dedicados com a 

segurança pública, agiram de modo que servem de exemplo aos demais integrantes desta 

Corporação. 
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É, pois, por um dever de Justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio. (Individual).  

 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 
 

Todavia eu me alegrarei no SENHOR; exultarei no Deus da minha salvação. 

(Habacuque 3:18) 

 


